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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 
CIVEL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB. 

           WEVERTON MEYRELLE BRAGA RAMOS DE OLIVEIRA, brasileiro,
 união estável, desempregado, portador do CPF de nº 015.984.884-90, residente e 
domiciliado na Rua Vinte de Abril, nº 96 no bairro: José Pinheiro na cidade de Campina 
Grande/PB por intermédio do seu bastante procurador que esta subscreve, com escritório 
profissional localizado no endereço que consta no rodapé desta, onde deverá receber as 
intimações, vem perante V. Ex.ª, propor o presente: 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT,
podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º 
andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e ao 
final requerendo o seguinte: 

   AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o 
Promovente requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a 
Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

  É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária 
gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte 
em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a 
Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 
a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 
cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na realização 
de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 
procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 
conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 
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DOS FATOS E DOS DIREITOS 

No dia 31/01/2020, foi vítima de um acidente automobilístico quanto estava 
trafegando pela Rua Men de Sá, bairro santa rosa, conduzindo a motocicleta Honda/XRE 
300, de cor branca, de placa QFK-4739/PB, quando perdeu o controle de direção e caiu 
ao solo, momento em que tentou desviar de um buraco existente na via, vindo cair ao solo 
e sofrer lesões graves, sendo socorrido pelo SAMU e encaminhado para o Hospital de 
Emergência e Trauma na cidade de Campina Grande/PB, onde foi submetido a 
tratamentos médicos, o que ocasionou incapacidade permanente na parte autora, fatos 
estes, devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência da Polícia, Ficha de 
Internação e Cirurgia, todos em anexos. 

  Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como o como 
FRATURA EXPOSTA DE OSSOS DO MEMBRO INFERIOR DIREITO (TÍBIA /
FÍBULA E PÉ), devido ao acidente, o que sem duvidas resultou no comprometendo total 
do membro, conforme se observa nos laudo médicos acostados aos autos e pericia a ser 
realizada. 

Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 
recebendo um valor irrisório de R$ 7.593,75 (SETE MIL, QUINHENTOS E 
NOVENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) RESSALTASSE 
QUE DESE VALOR APENAS R$ 843,75 (OITOCENTOS E QUARENTA E TRÊS 
REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) FORAM REFERENTES AS LESÕES 
ORTOPODEICAS DO MEMBRO INFEIROR DIREITO, E R$ 6.750,00 (SEIS MIL 
SETECENTOS E CINQUENTA REAIS) FORAM REFERENTE A LESÕES DE 
ORGÃOS E ESTRUTURAS RETRO-PERITONEIAS. Conforme demonstrativo de 
pagamento da Seguradora Líder em anexo. 

  Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo 
em vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supra mencionado corresponde 
ao valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela 
DPVAT, descrita em lei especial. 

  O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 
Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 
seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 
(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

  O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 
objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 
indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 
médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 
1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 
paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 
veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 
arquem com essa responsabilidade. 
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  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 
financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 
permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 
conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 
art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 
invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 
regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 
invalidez permanente;

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 
reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 
e suplementares devidamente comprovadas.

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 
documentos exigidos pela legislação mencionada, tais como laudo médico dos danos 
físicos que acometeram e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 
estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simples prova do acidente e do dano decorrente,
independentemente da existência de culpa, haja ou não 
resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 
segurado.

  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 
requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 
Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 
CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO 
- TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 
PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 
PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 
VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 
invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 
03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 
- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode 
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esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia 
superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro 
DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de 
sinistro não importa em abdicar do direito de receber 
indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 
da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido 
em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 
complementação do valor da indenização tarifado em R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 
valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera 
administrativa, montante este que deve ser corrigido 
monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 
acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários 
advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação.
Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 
70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009).

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 
acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

D O  R E Q U E R I M E N T O: 
  
 Pelo Exposto, requer a V.Exa., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para 
o fim de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em 
epígrafe, fundada no valor de R$ 5.906,25 (CINCO MIL, NOVECENTOS E SEIS 
REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) referente ao DPVAT, face a invalidez 
sofrida pelo autor, que veio a comprometer a função do adquirida através de acidente de 
trânsito, requerendo ainda o seguinte: 

  01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 
contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 
acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 
inicio a instrução e julgamento; 

  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 
admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 
independentemente de intimação; 

  04- seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 
Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 
monetária retroativo a data do sinistro; 

  05- com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil Pátrio, 
seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 
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  06- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 
referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 
prestarem depoimento sob as penas da lei; 

   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 
remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 
documentações;

  08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar 
onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os 
mesmos já encontra-se em anexo; 
  
  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando o 
NUMOL/PERITO a ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se 
imprescindível para o julgamento da presente demanda; 

   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 
1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

Dá-se a presente o valor de R$ 5.906,25 (CINCO MIL, NOVECENTOS E SEIS 
REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS) para efeitos meramente fiscais. 
   

Nestes termos,  

Pede e Espera Deferimento. 

Campina Grande - PB, em 18 de Janeiro de 2021. 

Assinado eletronicamente 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 
de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 
presta as seguintes informações: 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 
_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE
AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 
________________________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 
QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 
(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 
PERMANENTEMENTE 
DEBILITADOS):__________________________________________________
________________________________________________________________
________________________________________________________________
_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 
________________________________________________________________
________________________________________________________________
_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 
MÉDIO, OU, GRAVE? 
________________________________________________________________
________________________________________________________________
___________. 

Sem mais, em ______/______/________. 
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(Assinatura – carimbo – CRM) 

Num. 38471695 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:11

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811450704500000036686105

Número do documento: 21011811450704500000036686105



Num. 38471694 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:15

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811451127300000036686104

Número do documento: 21011811451127300000036686104



Num. 38471692 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811451559800000036686102

Número do documento: 21011811451559800000036686102



Num. 38471692 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:19

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811451559800000036686102

Número do documento: 21011811451559800000036686102



Num. 38471690 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452017000000036686100

Número do documento: 21011811452017000000036686100



Num. 38471690 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452017000000036686100

Número do documento: 21011811452017000000036686100



Num. 38471690 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:24

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452017000000036686100

Número do documento: 21011811452017000000036686100



Num. 38471688 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471688 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:28

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452454700000036686098

Número do documento: 21011811452454700000036686098



Num. 38471687 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471687 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471687 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471687 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471687 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471687 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471687 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471687 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471687 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471687 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471687 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:33

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811452885400000036686097

Número do documento: 21011811452885400000036686097



Num. 38471686 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471686 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471686 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471686 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471686 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471686 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471686 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471686 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471686 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471686 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471686 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:37

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453314600000036686096

Número do documento: 21011811453314600000036686096



Num. 38471684 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:41

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453772800000036686094

Número do documento: 21011811453772800000036686094



Num. 38471684 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:41

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453772800000036686094

Número do documento: 21011811453772800000036686094



Num. 38471684 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:41

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811453772800000036686094

Número do documento: 21011811453772800000036686094



Num. 38471683 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811454199100000036686093

Número do documento: 21011811454199100000036686093



Num. 38471683 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811454199100000036686093

Número do documento: 21011811454199100000036686093



Num. 38471683 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811454199100000036686093

Número do documento: 21011811454199100000036686093



Num. 38471683 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO - 18/01/2021 11:45:46

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21011811454199100000036686093

Número do documento: 21011811454199100000036686093



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800983-37.2021.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial/cancelamento da distribuição, juntar:

a) última declaração de IR;

b) três últimos extratos de todas as contas bancárias que possui;

c) três últimas faturas de todos os seus cartões de crédito.

Cumpra-se.

Campina Grande, 19 de janeiro de 2021.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular
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8ª Vara Cível de Campina Grande

 

Nº do processo: 0800983-37.2021.8.15.0001

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

Assunto(s): [Acidente de Trânsito]

AUTOR: WEVERTTON MEYRELLE BRAGA RAMOS DE OLIVEIRA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO

Intime-se a parte promovente, por seu advogado, do despacho abaixo:

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE

8ª VARA CÍVEL

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800983-37.2021.8.15.0001

DESPACHO

Vistos.

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da
inicial/cancelamento da distribuição, juntar:

a) última declaração de IR;

b) três últimos extratos de todas as contas bancárias que possui;
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c) três últimas faturas de todos os seus cartões de crédito.

Cumpra-se.

Campina Grande, 19 de janeiro de 2021.

Lua Yamaoka Mariz Maia Pitanga

Juíza de Direito Titular

Assinado eletronicamente por: LUA YAMAOKA MARIZ MAIA PITANGA
19/01/2021 08:48:36
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
ID do documento: 38478005

 

 Advogado: GERSON LUCIANO SANTOS NETTO OAB: PB 24614 

Campina Grande, em 19 de janeiro de 2021.

De ordem, CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI
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Petição
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA 8ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE CAMPINA GRANDE-PB 

 

PROCESSO: 0800983-37.2021.8.15.0001 

 

WEVERTTON MEYRELLE BRAGA RAMOS DE OLIVEIRA, 
devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, por intermédio de 
seu bastante procurador que esta subscreve, vem perante Vossa Excelência, 
expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar CTPS onde está desempregado, bem 
como extratos da conta bancária dos últimos três meses, não declara imposto de 
renda e não possui cartão de crédito, sendo assim comprova que não possui 
renda suficiente, desse modo não possui meios de arcar com as custas 
processuais, devido a prejudicar o seu próprio sustento e de sua família.  

 
Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 

idênticas onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a 
concessão da Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO  
Agravo de Instrumento nº 0805070-44.2018.8.15.0000 
Agravante: Anderson Xavier Azevedo 
Agravada: DPVAT - Seguradora Líder dos Consórcios de 

Seguros 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 
POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA 
GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM 
PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 
CONFIRMAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE 
DOCUMENTOS HÁBEIS. EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. 
REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 
 
- Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por 
pessoa física, é necessária a declaração de que lhe faltam 
condições para arcar com as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios, nos termos do 
art. 98, do Código de Processo Civil, bem como a 
comprovação da hipossuficiência. 
 
- Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a 
afirmação da parte postulante de que não possui 
condições financeiras de arcar com as custas e despesas 
processuais, deve ser concedida a gratuidade judiciária. 
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DECISÃO MONOCRÁTICA 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804461-61.2018.8.15.0000 
RELATOR : Des. José Ricardo Porto 
AGRAVANTE : Virgulino Firmino Neto 
ADVOGADO : Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 
AGRAVADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT 
ADVOGADA : Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 
FÍSICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 
EVENTUAL COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA. EXEGESE DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. INDEFERIMENTO LIMINAR. 
IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO 
DECRETO JUDICIAL. 
 
- “§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.” 
(Art. 99, §2º, CPC/2015) Destaquei!  

 
 

Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 
requerendo a concessão da Justiça Gratuita, pois desta forma será feita a mais 
lídima Justiça, requer o prosseguimento do feito. 
   
   

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
Campina Grande/PB, em 27 de Janeiro de 2021 

 
 

Assinatura eletrônica. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA

COMARCA DE CAMPINA GRANDE
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JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA VARA CÍVEL

Processo nº 0800983-37.2021.8.15.0001

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, em que a parte autora pleiteia o pagamento de

complemento de indenização atinente ao mencionado seguro.

Na conformidade da nova sistemática do CPC/2015, sabe-se que, em seu art. 334, há determinação

expressa para designação de audiência prévia de conciliação/mediação antes da apresentação de defesa do

réu, no intuito de tentar promover a composição amigável entre as partes. Tal norma admite apenas duas

hipóteses de exceção, a saber: havendo manifestação de vontade de ambas as partes pela não realização

da audiência e quando o feito não admitir composição.

Em demandas desta natureza, apesar de este Juízo já ter determinado a designação de diversas audiências,

as Seguradoras, de forma reiterada, afirmam acerca da inviabilidade de qualquer acordo antes da

realização da prova técnica.
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Desta feita, diante da necessidade de prévia perícia médica, infrutífera será qualquer tentativa de acordo

.antes da prova técnica

Assim, pelas razões expostas, deixo de aprazar audiência de conciliação prévia.

 a Escrivania se existe ação semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou jáCertifique-se

arquivada.

Não havendo,  para, no prazo de 15 dias, querendo, apresentar contestação, sobcite-se a parte promovida,

pena de revelia.

Após, intime-se a parte autora para, no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, apresentar réplica à

contestação, nos termos do art. 351 do CPC/2015.

Por fim, defiro o pedido de gratuidade da justiça, com fundamento na alegação de insuficiência de

recursos para pagar as despesas processuais/custas, constante da petição inicial, nos termos do que

dispõem os arts. 98 e 99, § 3º, do CPC/2015.

Cumpra-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

RENATA BARROS DE ASSUNÇÃO PAIVA

Juíza de Direito
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Estado da Paraíba - Poder Judiciário

Comarca de Campina Grande

Juízo de Direito da 8.ª Vara Cível

Fórum Affonso Campos, rua Vice-prefeito Antônio Carvalho de Sousa, s/n, Estação Velha,
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Campina Grande-PB – Telefone (083) 3310-2540 – CEP 58.410-050

Número do Processo: 0800983-37.2021.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto: [Acidente de Trânsito]
AUTOR: WEVERTTON MEYRELLE BRAGA RAMOS DE OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Certidão

            Certifico e dou fé que, em consulta aos sistemas STI e PJE, verifiquei a inexistência de outra ação
semelhante ajuizada pela parte autora, em tramitação ou já arquivada. 

Campina Grande-PB, 29 de janeiro de 2021.

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Anal./Técn. Judiciário
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        Poder Judiciário da Paraíba

                    8º Vara Cível 

      Comarca de Campina Grande

 

Processo nº 0800983-37.2021.8.15.0001

: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.DESTINATÁRIO(A)
Edifício Citibank, 16 andar, Rua da Assembléia 100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904
   

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

REMETENTE:

UNIDADE JUDICIÁRIA: 8.ª VARA CÍVEL DE CAMPINA GRANDE - FÓRUM AFFONSO CAMPOS

RUA:  VICE-PREFEITO ANTÔNIO CARVALHO DE SOUSA, S/N

BAIRRO: ESTAÇÃO VELHA

CIDADE: CAMPINA GRANDE-PB

CEP: 58.410-050

Nº do processo: 0800983-37.2021.8.15.0001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [Acidente de Trânsito]
AUTOR: WEVERTTON MEYRELLE BRAGA RAMOS DE OLIVEIRA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

CARTA DE CITAÇÃO
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                    De ordem da MM Juíza de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho
proferido nos autos da ação acima identificada, CITO: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., Edifício Citibank, 16 andar, Rua da Assembléia

para que tome conhecimento de todo o100, Centro, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20011-904, 
conteúdo da Ação supra e, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do
a r t i g o  2 4 7  e  s e g u i n t e s  d o  C P C .
 
                    ADVERTÊNCIA: Caso o promovido(a), ora citado(a), não ofereça(m) contestação,
serão presumidos como verdadeiros os fatos alegados contra ele(a).

                          
                    Campina Grande-PB, 29 de janeiro de 2021.                                                                          
                                                                                                    

De ordem,

CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI

Téc./Anal. Judiciário

 

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ E DOCUMENTOS  DO PROCESSO ACIMA MENCIONADO ACESSE O LINK:
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seamNO CAMPO "Número do documento"
I N F O R M E  O  I D E N T I F I C A D O R  D O  D O C U M E N T O :

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**

Petição Inicial Petição Inicial 21011811450139900000036686090

PETIÇÃO INICIAL Outros Documentos 21011811450704500000036686105

PROCURAÇÃO Procuração 21011811451127300000036686104

DOC. MÉDICA 1 Documento de Identificação 21011811451559800000036686102

DOC. MÉDICA 4 Outros Documentos 21011811452017000000036686100

DOC. MÉDICA 2 Outros Documentos 21011811452454700000036686098

DOC. MÉDICA 3 Outros Documentos 21011811452885400000036686097

SAMU, BO E COMP. DE PAG. ADMINISTRATIVO Outros Documentos 21011811453314600000036686096

DOC. PESSOAIS E COMP. DE RESIDÊNCIA Outros Documentos 21011811453772800000036686094

LAUDOS MÉDICOS Outros Documentos 21011811454199100000036686093

Despacho Despacho 21011908483642600000036691832

Mandado Mandado 21011911473245500000036724720

Petição Petição 21012711501473100000036980841

PETIÇÃO Outros Documentos 21012711501517600000036980846

COMPROVANTES DA CONTA BANCÁRIA Outros Documentos 21012711501548900000036980848

CTPS Outros Documentos 21012711501616300000036980856

Despacho Despacho 21012817132171800000037042846

Certidão- não existe ação semelhante Certidão 21012910290204100000037063384

 

Num. 38876442 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: CIRLENE NAZARE PEREIRA WANDERLEI - 29/01/2021 10:33:06

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21012910330643300000037063405

Número do documento: 21012910330643300000037063405


